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Marcinha, de 10 anos de idade, está passando o dia no parque de diversões Funpark, quando o cavalinho do carrossel desprende-se por não ter sido bem

soldado pelo fabricante do brinquedo, caindo ao chão fraturando o braço gravemente. É atendida e ao final do tratamento, que durou três meses, fica com uma

extensa cicatriz no braço, como sequela permanente em consequência direta da fatura.

Seus pais - José e Maria - propõe ação indenizatória material, moral e estética contra o parque de diversões, tendo no polo ativo Marcinha, por eles

representada, e eles próprios enquanto pais da menor, em litisconsórcio ativo. Pleitearam apenas para eles, pais da menor, o ressarcimento de R$ 2.500,00 a

título de danos materiais, bem como danos morais e estéticos, ambos em nome próprio e de Marcinha, sobre a ligação da dor e angústia em relação à todos,

inclusive quanto aos danos estéticos em benefício dos pais, por terem que cotidianamente conviver com a visão próxima da extensa cicatriz no braço da filha

menor.

Funpark contesta a demanda. Suscita preliminarmente ilegitimidade ativa dos pais da menor em relação aos danos morais e estéticos, que reputa como danos

personalíssimos e por isso intransferíveis a terceiros, ainda que os pais da vítima. Argui ainda a carência de ação, por impossibilidade jurídica do pedido, por

não ter sido requerido valor certo e determinado para os danos morais e estéticos, que não se caracterizavam como pedido líquido. No mérito, afirma que o

cavalinho soltou-se unicamente por defeito de fabricação. Alega ainda, meritoriamente, que a menor estava sozinha no momento do acidente, imputando culpa

exclusiva os pais da menor, que no momento estavam distraídos praticando tiro ao alvo no estande do próprio parque. Sustenta ausência de culpa pelo

acidente, que imputa a fato de terceiro, ou seja, ao fabricante do brinquedo, negando ainda a possibilidade de cumulação entre os danos morais e estéticos.Os

danos materiais não foram objeto de controvérsia.

Em réplica, os pais da menor não negam que estivessem no estande de tiro ao alvo, mas afirmam que cabia a Funpark a vigilância do perfeito funcionamento do

carrossel, apontando irrelevância tanto da culpa do parque, nas circunstâncias jurídicas do caso, como da eventual culpa de terceiro pelo evento.

Apesar da irrelevância da culpa, apontam ainda que no momento do acidente não havia nenhum funcionário do parque fiscalizando o brinquedo, fato que não é

negado por Funpark, sob alegação de que havia pouca gente no parque naquele momento e que não se tratava de brinquedo perigoso.

É realizada a perícia que comprova a solda mal feita como causa do desprendimento do brinquedo.

Dispensado relatório, sentencie o feito, examinando todas as alegações das partes envolvidas.
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